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DECRETO PMCP Nº 005/2025.                        Colônia do Piauí-PI, 15 de abril de 2025. 

  

“Convoca a Etapa Municipal da 5ª Conferência 

Nacional de Saúde do Trabalhador e da 

Trabalhadora e dá outras providências”. 

O Sr.  SELINDO MAURO CARNEIRO TAPETI SEGUNDO, PREFEITO MUNICIPAL DE 

COLÔNIA DO PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei Orgânica do Município. 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica convocada a Etapa Municipal da 5ª Conferência Nacional de Saúde do 

Trabalhador e da Trabalhadora, a ser realizada no dia 28 de abril de 2025, na Câmara 

Municipal de Vereadores de Colônia do Piauí -PI, conforme deliberação do Conselho 

Municipal de Saúde – CMS. 

Parágrafo único. O CMS coordenará a Plenária Municipal de Saúde do Trabalhador 

e da Trabalhadora, em conjunto com a Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 2 ° - A Etapa Municipal da 5ª Conferência Nacional de Saúde do Trabalhador e da 

Trabalhadora desenvolverá seus trabalhos tendo como Tema Central “Saúde do 

Trabalhador e da Trabalhadora como Direito Humano”, seguindo a temática definida pela 

Resolução CNS nº 723, de 09 de novembro de 2023. 

Art. 3º - As despesas decorrentes com a execução do presente Decreto correrão à conta 

das dotações próprias do orçamento. 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Colônia do Piauí-PI, aos quinze dias do mês de 

abril de dois mil e vinte e cinco. 
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Prefeito Municipal 


